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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 028/2024 

PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO ao Projeto de Decreto 

Legislativo nº 028/2024. 

Autoria: José Muniz. 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa do Nobre Vereador José Muniz, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 027/2024, que “Dispõe sobre concessão de “Título de Cidadão Jaguariunense” ao Dr. 

Samuel Tadeu de Lara Araújo.” 

E o relatório. 

Desta forma, compete a este Relator designado, na forma que faculta o 

Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão de 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal. 

Quanto à sua iniciativa a competência é privativa do Poder Legislativo, conforme 

artigo 17, inciso XIII da Lei Orgânica do Município 

Quanto à constitucionalidade do Projeto, não há entendimento no sentido de 

contrariedade ao texto legal. 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 028/2024 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 028/2024, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 26 de setembro de 2024 
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Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 524 
Autoria: Vereador José Muniz - MDB 

Dispõe sobre concessão do Título de “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Samuel Tadeu de Lara 

Araujo 

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustrissimo Sr. Samuel Tadeu de Lara Araújo 

o Título de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Samuel Tadeu de Lara Araújo em solenidade especial, ou data 

festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 26 de novembro de 

2026. 
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VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 524 
Autoria: Vereador José Muniz - MDB 

Dispõe sobre concessão do Título de “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Samuel Tadeu de Lara 

Araujo 

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Sr. Samuel Tadeu de Lara Araújo 

o Título de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Samuel Tadeu de Lara Araújo em solenidade especial, ou data 

festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 26 de novembro de 

2026. 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

Creusa Ap. Gomes 
Diretora Geral 
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